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Data: 16/8/2021 Horário: 14h às 

17h 

Local: Videoconferência (ferramenta 

Teams) 

Tribunais participantes:  

Coordenadores dos subcomitês regionais: TJAP (região norte); TJPB (região nordeste); 

TJDFT (região centro-oeste e coordenador nacional); TJRJ (região sudeste) e TJRS (região 

sul). 

TJBA, TJMA, TJRN, TJMG, TJMT, TJMS, TJGO, TJTO, TJRO, TJAM, TJRR. 

Participantes:  

 

TJDFT 

Juiz Marcio Evangelista Ferreira da Silva  
Lídia Borges de Moura – Secretária de Planejamento, Governança e Gestão Estratégica 
Arlete Gonçalves Trindade 
Augusto de Araujo Maia  
Denise Sousa Araújo 
Fernanda Gonçalves Gesta Bezerra 
Haika Mendes Amorim 
Kelly Pereira Guedes 
Victor Abreu da Silva 
 
TJAP 

Carlson Uchoa Pinto 
Job Duarte Morais 
 
TJRJ 

Iara Silva Fraguas Sym 
Michele Vieira de Oliveira 
 
TJPB 

Renata Grigório Silva Gomes 
 
TJRS 

Carla Amarelle 
Felipe Fonseca Salerno 
Guilherme Fioreze 
Valéria Gambogi Rodrigues 
 
TJBA 

Alexsandro Silva Santos  
Pedro Lúcio Silva Vivas 
 
TJMA  

Juiz Angelo Santos  
Bianca Soares 
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Filomena Martins  
Keila Cantanhede 
 
TJMT 

Juiz Auxiliar da Corregedoria, Emerson Luis Pereira Cajango 
Juiz Auxiliar da Corregedoria, Joao Thiago de Franca Guerra  
Juíza Auxiliar da Presidência e Gestora de Metas, Adriana Coningham  
Juíza Auxiliar da Corregedoria, Christiane da Costa Marques Neves   
Afonso Vitorino Maciel 
Anderson Cristiano Neisse 
Flavio de Paiva Pinto 
Maria Shimakawa 
 

TJMG 

Bruna Sousa  
Camilla Maia  
Dalila Saurine  
Dilmo de Castro  
João Victor Rezende  
Luís Claudio de Souza  
Mauro Marques  
Ricardo Reis  

Vânia Fernandes  
 
TJTO 

João Ornato Benigno Brito 
 
 

TJRO 

Adilson Rodrigues Martim 
Alessandra Lima Costa 
Aline Guterres de Azevedo 
Ângela Carmen Szymczak de Carvalho 
Aparecida Maria da Silva Fernandes 
Daniely Amadio de Oliveira 
Diego Souza da Silva 
Felipe Pinheiro dos Santos 
João Paulo do Carmo Leitão 
José Luiz Rodrigues da Silva 
Jucélio Scheffmacher de Souza 
Juiz Álvaro Kalix Ferro 
Juiz Cristiano Gomes 
Juiz Rinaldo Forti da  
Maiara Ribeiro de Moraes 
Márcio José Matias Cavalcante 
Renan Correa Lima 
Rodolfo Teixeira Fernandes; 
Rosemeire Moreira Ferreira 
Salomão Borges da Silva 
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Thalita Fernanda Vasconcellos Galvez Fernandes 
 
TJMS 

Valdir Casagranda 
 
TJGO 
Juíza Sirlei Martins da Costa, Juíza Auxiliar da Presidência 
Mislene Medrado de Oliveira Borges, Diretora de Planejamento e Inovação 
Adriana Mesquita 
 

TJAM 
Maria Eleonora Brandao Castelo Branco 
 

TJRR 
Veruska Anny Souza Lobo 
Francineudo Monteiro Silva Lima, Analista de Negócios 
 

TJRN 

Maristela Freire, Secretária de Gestão Estratégica 
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Pauta: 

 Apresentação dos resultados da Pesquisa Pública da justiça estadual 

 Manifestação dos participantes inscritos 

 Apresentação das sugestões encaminhadas pelos tribunais de justiça, após a 
realização dos processos participativos, para a Proposta de Metas Nacionais 
PIME 2022 – segmento da justiça estadual 

 

Registro do Encontro da Justiça Estadual 

Tópico: Manifestação dos participantes inscritos 

 A Dra. Christiane da Costa Marques Neves, Juíza Auxiliar da Corregedoria do TJMT 

apresentou o resultado da audiência pública virtual que aconteceu no dia 

9/4/2021: 

1) Diagnóstico da Violência Doméstica no ano de 2020, Estratégias para 

melhoria do sistema de proteção – a audiência teve por objetivo com a 

sociedade as diferentes formas de violência doméstica e familiar nesta unidade 

federativa, em especial ao aumento da violência sexual contra a mulher na 

Pandemia e identificar práticas para coibir essa espécie de violência entre 

pessoas que pertencem a um mesmo ambiente familiar, expandindo a atuação 

da Patrulha Maria da Penha no Estado de Mato Grosso e ampliando a Rede de 

Proteção à mulher vítima de violência de gênero. Apresentou o 

dimensionamento amostral com quantitativo geral de participantes, bem como 

os principais apontamentos das manifestações por tema. Apresentou também 

algumas atividades que foram realizadas após a audiência pública, tais como: 

realização de reunião para definir para expansão da Patrulha Maria da Penha 

para as comarcas polos do Estado do Mato Grosso e também para estabelecer 

um procedimento padrão para conhecimento e reconhecimento do trabalho, 

para que as pessoas que trabalham possam ter conhecimento de qual é sua 

função; estabelecimento de ações para fortalecer e integrar as entidades que 

formam a Rede de Proteção de Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher e criação da rede onde exista a Patrulha Maria da Penha e 

realização de um encontro de Redes para alinhamento de um protocolo de 

atuação. Logo após apresentou as propostas de Metas Nacionais e Metas 

Específicas para os tribunais estaduais, do TJMT:  

 Proposta de Metas Nacionais  

 Criação de um Protocolo Padrão Nacional de atendimento à mulher 

vítima de violência doméstica;  
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 Implantar rede de enfrentamento e Proteção à mulher vítima de 

violência doméstica em 30% das Comarcas e  

 implantar pelo menos um Centro Especializado de Varas de Violência 

Doméstica e Familiar Contra a Mulher em cada estado. 

 Propostas de Metas Específicas para os tribunais estaduais 

 Capacitar 100% dos membros e técnicos da Rede de Enfrentamento na 

área de prevenção e combate à violência contra mulher; 

 Capacitar 100% dos magistrados em todas as unidades judiciais no tema 

de violência doméstica contra a mulher. 

 

2) Busca Ativa – Estratégias para inserção familiar de Crianças e adolescentes 

acolhidos – tema debatido na audiência pública virtual realizada no dia 31/5/2021 

que teve como objetivo discutir a sociedade e as partes interessadas sobre os meios 

necessários de dar visibilidade com segurança às crianças e adolescentes acolhidos 

e disponíveis para adoção, de difícil inserção familiar, em razão de suas 

características, tais como idade, problemas de saúde e grupos de irmãos, com a 

finalidade de localizar pretendentes devidamente habilitados. Apresentou o 

dimensionamento amostral com quantitativo geral de participantes, bem como os 

principais apontamentos das manifestações por tema.  

 

 Deliberações da audiência: 

 Implantar a Segunda Fase do Projeto de Busca Ativa com a disponibilização 

de imagens das crianças e adolescentes disponíveis para adoção; 

 Definir o sistema, meio para a divulgação das imagens das crianças e 

adolescentes; 

 Normatizar a divulgação de imagens das crianças e adolescentes 

disponíveis para adoção; 

 Incentivar a criação de grupos de apoio à adoção nas comarcas Polos do 

Estado de Mato Grosso, para que auxiliem na Busca. 

 Proposta de Metas Nacionais  

 Criação de protocolo para implantação da Busca Ativa de crianças e 

adolescentes disponíveis para adoção em todos os Tribunais; 

 Criação de um sistema de busca ativa nacional possibilitando a interligação 

de pelo menos 50% tribunais. 

 Propostas de Metas Específicas para os tribunais estaduais 

 Capacitar 100% as equipes multidisciplinares para preparação das crianças 

e adolescentes objetivando a inserção das mesmas em famílias substitutas; 
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 Implementar um programa de acompanhamento do pós adoção dos 

adotantes e adotados principalmente nas adoções tardias e especiais. 

 
 Emerson Luís Pereira Cajango, Juiz Auxiliar da Corregedoria do TJMT, apresentou 

os temas discutidos em audiência pública virtual no dia 2/7/2021: 

1) Impactos da Pandemia no Sistema Prisional e Estratégias para Aprimoramento 

da Execução Penal que teve como objetivo fomentar o debate com a sociedade 

e as partes interessadas sobre os impactos da pandemia de CIVID-19 no Sistema 

Prisional Mato-Grossense para o aprimoramento da Execução Penal. Apresentou 

o dimensionamento amostral com quantitativo geral de participantes, bem como 

as deliberações: 

 Expandir o projeto “Saúde digital: uma alternativa para a saúde integral da 

pessoa privada de liberdade”; 

 Promover, em conjunto com a Secretaria Adjunta de Administração 

Penitenciária, o adequado aparelhamento de todas as unidades penais do 

Estado para viabilizar as visitas virtuais e a realização de audiências 

instrutórias por videoconferência; 

 Definir ações para a expansão do projeto “Reconstruindo Sonhos”, 

metodologia APAC, do Ministério Público Estadual, para todas as unidades 

penais do Estado de Mato Grosso. 

  Proposta de Metas Nacionais  

 Implantar atendimento via telemedicina nas unidades prisionais de todo o 

país; 

 Implantar a testagem para COVID para os privados de liberdade antes da 

entrada no sistema prisional. 

 Propostas de Metas Específicas para os tribunais estaduais 

 Implementar o programa de visita virtual nos presídios dos estados. 

 João Ornato Benigno Brito do TJTO apresentou o tema: Descrição da Meta 01. 

1) Análise da pesquisa nacional: 

 Proposta: Apesar de constar no monitoramento contínuo da Estratégia 

Nacional do Poder Judiciário, sugere que a Meta 1 possa ser discutida, a 

fim de aprimoramento. 
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2) Observou que a Meta da Infância e Juventude tem algumas inconsistências que 

devem ser discutidas. 

Tópico: Apresentação dos resultados da Pesquisa Pública da justiça estadual 

 O Secretário de Planejamento do TJBA, Pedro Vivas, apresentou os resultados da 

pesquisa pública de 2021 relativa às Metas Nacionais de 2022, aberta aos 

cidadãos, advogados, defensores, membros de MP, magistrados e servidores 

 Quantidade de participações: 4.866 

 Quantidade de respostas por categoria 

 Nível de conhecimento das Metas do Poder Judiciário 

 Meta 3 (mediação/conciliação) – Você acredita que essa meta vai melhorar 

esse ponto?  

SIM 85,68% 

NÃO 14,32% 

 

 Meta 4 – Você acredita que essa Meta 4 contribui para reduzir a 

impunidade? 

SIM 77,23% 

NÃO 22,77% 

 

 Meta 8 – Você acredita que essa Meta 8 contribui para acelerar o trâmite 

processual relacionado à violência doméstica? 

SIM 87,98% 

NÃO 12,02% 

 

 A Meta 9 visa integrar a Agenda 20/30 ao poder judiciário. Você considera 

isso relevante? 

SIM 70,98% 

NÃO 29,02% 
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 A Meta 12 visa impulsionar os processos de ações ambientais. Você 

considera isso relevante? 

SIM 83,25% 

NÃO 16,75% 

 

 Impacto das Metas Nacionais do Poder Judiciário? 

Acima do nível 

esperado 
6,97% 

Está no nível 

esperado 
44% 

Abaixo do nível 

esperado 
39,77% 

Não saberia 

opinar 
9,27% 

 

 Meta 3 “Prevenção de litígios e adoção de soluções consensuais para os 

conflitos”  

SIM 45,90% 

NÃO, gostaria 

que o 

percentual 

fosse maior 

47,33% 

NÃO, gostaria 

que o 

percentual 

fosse menor 

7,58% 

 

 Meta 4 “Enfrentamento à corrupção, à improbidade administrativa e aos 

ilícitos eleitorais”  
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SIM 50,60% 

NÃO, gostaria 

que o 

percentual 

fosse maior 

43,92% 

NÃO, gostaria 

que o 

percentual 

fosse menor 

5,49% 

 

 Meta 5 “Agilidade e produtividade na prestação jurisdicional”  

SIM 43,18% 

NÃO, gostaria 

que o 

percentual 

fosse maior 

47,92% 

NÃO, gostaria 

que o 

percentual 

fosse menor 

8,90% 

 

 

 Meta 8 “Agilidade e produtividade na prestação jurisdicional” 

SIM 40,98% 

NÃO, gostaria 

que o 

percentual 

fosse maior 

54,34% 

NÃO, gostaria 

que o 

percentual 

fosse menor 

4,69% 
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 Meta 9 - ações de prevenção/desjudicialização de litígios voltados aos ODS 

da agenda 20/30. Você considera essa meta apropriada? 

SIM 80,85% 

NÃO 19,15% 

 

 Meta 12 - Identificar e julgar 25% dos processos relacionados às ações 

ambientais. Você considera essa meta apropriada? 

SIM 74,52% 

NÃO 25,48% 

 

 Você concorda com a inclusão do tema Infância e Juventude para 2022: 

Priorizar o julgamento dos processos relativos à Infância e Juventude e 

estruturar o local de tramitação dessas ações? 

SIM 92,19% 

NÃO 7,81% 

 

 Você concorda com a inclusão do tema Inclusão Digital no Poder Judiciário 

para 2022: Implementar, durante o ano de 2022, as ações do Programa 

justiça 4.0 nas unidades jurisdicionais do tribunal? 

SIM 91,37% 

NÃO 8,63% 

 

 

 Em sua opinião, quais metas devem continuar em 2022? 

Meta 3 59,86% 

Meta 4 52,36% 

Meta 5 58,49% 
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Meta 8 52,92% 

Meta 9 21,48% 

Meta 12 32,08% 

Não saberia 

informar 
1,60% 

 

Tópico: Apresentação das sugestões encaminhadas pelos tribunais de justiça, após a 

realização dos processos participativos, para a Proposta de Metas Nacionais PIME 

2022 – segmento da justiça estadual 

 Propostas que apresentam tendência de concordância dos tribunais  

 Meta Nacional 3 e Meta Nacional 8  

 Propostas que não obtiveram consensos dos tribunais 

 Meta Nacional 1: TJTO propõe alteração do período de mensuração 

 Meta Nacional 2: TJBA propõe a aplicação escalonada do princípio de pareto 

na consecução da Meta 2 de forma inversamente proporcional ao acervo da 

unidade, iniciando unidades com acervos de 80% de Meta 02 teriam um 

percentual de 20% de cumprimento, acervos de 70% com meta 30% de 

cumprimento e assim seguiria proporcionalmente. 

 Meta Nacional 4: TJGO sugere 2 alterações: 1) no % de julgamento de 70% 

para 60%. 2) no período de distribuição de 31/12/2018 para 31/12/2017. 

TJMT sugere a revisão das tabelas de assuntos processuais contemplados 

para esta meta, uma vez que alguns assuntos são gerais e não 

necessariamente se aplicam somente a crimes contra a administração. A 

argumentação para a sugestão detalhada foi enviada. TJRS sugere a 

alteração do texto das atuais questões P4.12, P4.15, P4.18 e P4.21 para 

que não conste a necessidade de informação de condenações. 

 Meta Nacional 5: TJMT sugere a gradação da meta de redução de acordo 

com a taxa base do tribunal, cobrando 2 pontos percentuais de tribunais 

com meta nacional maior e reduzir este percentual conforme a taxa base 

reduza.  

 Meta Nacional 6: TJRO apresenta questionamento se não seria possível a 

realização de ajustes para melhorar a coleta para que houvesse a 

fidedignidade dos dados e, por conseguinte, continuidade da Meta 6. TJMT 

sugere a manutenção desta meta para 2022.  
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 Meta Nacional 9: TJRO propõe a continuidade da Meta 9 consoante à 

descrição no Glossário das Metas Nacionais 2021. TJDFT a meta estará 

cumprida se o tribunal definir o ODS e o assunto e encaminhar ao CNJ por 

e-mail até 30/01 do ano (20%), elaborar e encaminhar o plano de ação 

para um dos 3 assuntos mais demandados correlacionado ao ODS (30% da 

meta) e executá-lo até 30 de dezembro do ano (50% da meta). TJGO sugere 

alteração do questionário no Glossário: 

  Id. Pergunta Periodicidade  

 P9.1 Número do ODS escolhido pelo tribunal. Única  

 P9.2 Número na TPU de assuntos de maior relevância para o tribunal 

correlacionado ao ODS escolhido. Única  

 P9.3 O tribunal elaborou plano de ação? Trimestral  

 P9.4 O tribunal enviou o plano de ação ao CNJ? Trimestral  

 P9.5 Percentual de execução da ação planejada. Trimestral.  

 A modificação do Item P9.2, para o “Número na TPU de assuntos de 

maior relevância para o tribunal correlacionado ao ODS escolhido”.  

 TJMG sugere alteração no Glossário: para que não haja vinculação 

entre o Plano de Ação e os 3 assuntos mais demandados no Tribunal. 

Isso porque existem assuntos que são bastante recorrentes, mas não 

figuram entre os 3 assuntos mais demandados. O relatório extraído 

dos sistemas operacionais sobre o número de processos judiciais por 

assunto da TPU muitas vezes não corresponde à realidade, pois o 

preenchimento do campo "assunto" no cadastro do processo nesses 

sistemas é realizado manualmente e sujeito a inconsistências. 

  Meta Nacional 12: TJPB propõe segmentar por grau de jurisdição. TJMA 1) 

Sugere que o período de referência considerado deve ser processos distribuídos 

até 31/12/2020. Pois, tornar apenas meta de julgamento, excluindo o que o CNJ 

denomina impulsionamento (audiências de conciliação, audiências de instrução e 

julgamento, decisão de saneamento e organização), faz o cumprimento da meta 

ser mais difícil. 2) Restringir todas as perguntas da meta a processos de 

conhecimento (reformulação das perguntas 12.1; 12.2; 12.3; 12.4; P12.5). 

Sugere nova fórmula de cálculo, caso seja adotado o período de referência 

até 31/12/2020, com as reformulações das perguntas propostas. 3) se 

forem mandos os movimentos de impulsionamento definidos pelo CNJ, 

além dos julgamentos, o período de referência fica até 31/12/2021. TJGO 
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sugere que seja mantida a proposta de impulsionar os processos de ações 

ambientais. 

  Meta Nova Infância e Juventude: TJRO Destaca a necessidade de maior 

esclarecimento quanto à fórmula de cálculo para mensuração da proposta 

de Meta Nacional, principalmente em relação à Pergunta n. 5, atinente às 

unidades judiciárias com competência da Infância e Juventude atendidas 

por equipe técnica própria, haja vista que alguns Tribunais possuem uma 

grande quantidade de Comarcas. TJTO - Fórmula: Com relação a meta de 

Infância e Juventude sugerimos não misturar julgamento com 

estruturação. Também com relação id Px5 é preciso esclarecer se são 

unidades judiciárias exclusivas ou cumulativas. TJBA sugere estratificar na 

composição dos cálculos da Meta a Gestão e o Desempenho. TJGO Sugere que 

sejam as metas estabelecidas de acordo com a natureza da demanda e não de 

forma genérica, como se propõe, tem-se que a meta de 80% proposta não se 

atenta para as peculiaridades das naturezas processuais da infância e juventude, 

sendo, portanto, de difícil cumprimento. TJMA – 1) sugestão para as perguntas:  

P1;  P2 ; P3 ; P4 ; P5 ; P6. 2) Nova redação para a Meta: “Meta X de 2022 – 

Priorizar o julgamento dos processos relativos à Infância e Juventude e estruturar 

onde tramitam essas ações. Identificar e julgar, até 31/12/2022: No 1º Grau, 60% 

para as comarcas com competências múltiplas, 80% para as comarcas com 

competência especializada, e no 2º Grau, 100% dos processos em fase de 

conhecimento, nas competências da Infância e Juventude cível e de apuração de 

ato infracional, distribuídos até 31/12/2020. 

  Meta Nova Transformação Digital: TJRO Manifesta-se no sentido de que 

não seja estabelecida como Meta Nacional, pelos seguintes motivos: o 

questionário para mensuração da proposta de meta enfatiza o quantitativo 

de unidades e sistemas relacionados à Transformação Digital, o que 

certamente pode causar dissonância entre os Tribunais de portes 

diferentes; a Transformação Digital está sendo trabalhada pela Estratégia 

Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário 

(Entic-Jud), cujo Guia da Entic-Jud 2021-2026 considera a Transformação 

Digital de forma ainda mais abrangente e estruturada, haja vista requisitar 

Plano de Transformação Digital para os Tribunais; e os itens Juízo 100% 

Digital, Balcão Virtual e Plataforma Digital do Poder Judiciário (PDPJ) estão 

sendo trabalhados também pelo Programa Justiça 4.0. TJRS sugere que 

tenha o seu critério de cumprimento reduzido. Tal sugestão considera que, 

conforme previsto no inciso VII do parágrafo 1º do Art. 45 da Resolução 

CNJ Nº 370, de 28/01/2021, o prazo previsto para o plano de trabalho para 

atendimento das iniciativas de transformação digital é de até 4 anos. 

Portanto, entendemos inexigível cobrar 100% de meta em 2022. TJGO 

concorda parcialmente com a criação da meta, mas apenas com os itens PX.1, 
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PX.2, PX.3, PX.4, os demais itens não dependem unicamente dos tribunais para 

sua consecução, dependem de aceitação para a adesão e implementação por 

parte do CNJ. Parte da justiça estadual ainda está na fase de digitalização de seus 

processos, em um nível abaixo do esperado, desse modo os tribunais não 

atingirão a meta da forma como ela foi proposta. 

 Sugestões advindas dos processos participativos, além das que foram apresentadas 

pelos expositores 

TJMS 

 Infância e Juventude: Aumentar em 5% a quantidade de salas de depoimento especial 

instaladas. 

 Baixa de processos – Prestação jurisdicional: 1) Superar a marca de 100% para o Índice 

de Atendimento a Demanda até 31/12/2022; 2) Baixar, na Justiça Estadual, quantidade 

maior de processos de conhecimento, do que a quantidade de casos novos de 

conhecimento no ano.  

 Conciliação: Aumentar o índice de conciliação do Justiça em Números em 2 pontos 

percentuais na fase de conhecimento e em 3 pontos percentuais na fase de execução, 

em relação ao ano de 2021 

 Processos criminais: Reduzir em 5%, a Taxa de Congestionamento líquida dos 

processos de conhecimento criminais, até 31/12/2022.  

Deliberações 

 

 As sugestões de alteração de glossário serão discutidas em outra ocasião. 

 Na proposta da Meta 5 discutiu-se a ideia de alteração da cláusula de barreira. 

 Tanto o TJRO com o TJMT sugerem manter a Meta 6. 

 Houve uma ponderação no sentido de que como a meta 6 é em relação aos 

3 anos anteriores, ela já começa cumprida, na maioria dos tribunais, por isso 

a não renovação da meta. 

 Enfatizou-se a importância da Meta 9 ser relacionada a ações e não a processos. 

 Será realizado um levantamento a respeito das sugestões apresentadas, com 

relação às metas que não obtiveram consenso, para manifestação dos tribunais, 

com o fim de alinhamento das propostas de metas do segmento. Os tribunais 

terão o prazo de até sexta-feira, dia 20/8, para encaminharem as manifestações, 

a fim de que possam ser compiladas para a 2ª Reunião Preparatória. Os tribunais 

da região encaminharão ao coordenador regional, que irá compilar e enviar à 

coordenação nacional, TJDFT. 
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 Os tribunais podem entrar em contato com os tribunais que propuseram as 

sugestões, para sanar suas dúvidas com relação às propostas apresentadas. 

 Houve um questionamento sobre a Meta 12 que fala sobre impulsionamento e a 

intensão de torná-la de julgamento. Esclareceu-se que para efeitos desta meta, 

por impulsionar deve ser entendida a tentativa de negociação entre as partes, a 

conciliação, a realização do saneamento, a realização de audiência de instrução e 

julgamento, a decisão e o julgamento (sentença e julgamento do recurso) em 

processos que impactem em ações ambientais. A proposta seria manter a meta 

de 2021 e não transformar em meta de julgamento. 

 Surgiu também a ideia da possibilidade de ampliação do percentual da Meta 12. 

 Sugeriu-se a construção de painel BI atualizado para acompanhamento das 

Metas do segmento da justiça estadual. 

 Próxima reunião marcada para o dia 23/8/2021, que objetiva dar continuidade 

aos debates referentes à Proposta de Metas da Justiça Estadual 2022, que será 

apresentada durante a 2ª Reunião Preparatória para o 15º Encontro Nacional do 

Poder Judiciário, a ser realizada nos dias 24 e 25/8. 

 

 


